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ASSUNTO 

Solicito ao poder executivo o serviço do carro fumacê no bairro de Vila 
Dourada 

Requeiro à Mesa, ouvido o plenário, cumpridas as formalidades legais nos termos 
regimentais desta Casa Legislativa, que seja feito apelo ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito do Município, Vinicius Labanca, junto à Secretaria de Saúde, para que seja 
realizada a prestação do serviço do carro fumacê em todo o bairro de Vila Dourada, 
em São Lourenço da Mata. 

JUSTIFICATIVA 
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Aedes aegypti, transmissor de doenças como dengue, zika e chikungunya, que têm 
gerado grande preocupação entre os moradores, especialmente no atual período de 
chuvas, que favorece o aumento dos focos do mosquito. 
O serviço do carro fumacê é uma medida fundamental para reduzir os riscos de 
surtos dessas doenças. além de complementar as ações de prevenção lá realizadas 
pela Secretaria de Saúde e pela comunidade local. 
A saúde pública deve ser prioridade, e a execução desse serviço beneficiará 
diretamente todos os moradores de Vila Dourada, garantindo mais segurança e 
qualidade de vida. 

Plenário da Câmara Municipal de São Loureço da Mata, 05 de junho de 2025. 
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